
 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 87, DE 25 DE MAIO DE 2.016 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
Os Vereadores à Câmara Municipal de Guaíra-SP, abaixo 

signatários, usando das atribuições legais que lhes são 
conferidas, vem indicar o que segue: 

 
   Indicamos ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a inclusão na proposta 
orçamentária para o ano de 2017 (assim como na lei geral de subvenções 
municipais) de de subvenção municipal destinada a custear as ações da AACD 
(Associação de Assistência à Criança Deficiente) do município de São José do Rio 
Preto, que presta seus serviços a vários guairenses. 
 
   JUSTIFICATIVA: 
 

Tal pedido se justifica tendo em vista o elevado número de 
crianças guairenses atendidas pela entidade, sendo que somente com uma ação 
conjunta essa nobre associação poderá continuar a oferecer serviços de qualidade. 
Inicialmente se sugere o valor de R$ 12.000,00 anuais, valor este que é proporcional 
ao número de atendidos em Guaíra, podendo esse valor ser revisto ao longo do 
exercício.  

      
Na oportunidade, apresentamos os protestos de estima e 

consideração. 
    

Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 25 de maio de 2016. 
 
 
Ana Beatriz C. Junqueira       José Natal Pereira                 José Mendonça 
Vereador     Vereador   Vereador 
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Vereador    Vereador      Vereador 
 
 
Susete da Costa Barini   João José de Oliveira          Maria Aparecida S. Armani 
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Vereadora 


